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     DECRETO N.º 21/2017

SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo na Câmara     Municipal de Virmond.

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE VIRMOND, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS:

DECRETA.


              Artigo 1º. – Estabelece Ponto Facultativo no dia 16 de junho  de 2017, dia que sucede o Feriado do dia 15 de junho de 2017, Corpus Christi, retornando as atividades normais no dia 19 de junho de 2017.

             Artigo 2.º - Não haverá expediente na Câmara Municipal. Salvo se houver serviços considerados essenciais, que serão determinados através de memorando interno expedido pelo Presidente. 

            Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, 13 DE JUNHO DE 2017.



NICOLAU RUSSEN
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO
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